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SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 26/2022 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – CE, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, E O SENHOR LUIS CLEUDSON MEDEIROS BRAGA . COM O CARGO DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, PARA ATENDER NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DA SECRETARIA, EM CONFORMIDADE COM A LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011, VIGÊNCIA 01/09/20 22 A 31/12/2022. DATA DA ASSINATURA DO ATO 
ADMINISTRATIVO: 01/09/2022 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 226/2022 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SRA. EDIVANIA DE SOUSA FARIAS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: ALINE MARA LIMA PIRES; CARGO: ASSISTENTE SOCIAL. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/09/2022 a 31/12/2022. DATA DA ASSINATURA DO ATO 
ADMINISTRATIVO: 01/09/2022 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 227/2022 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SRA. EDIVANIA DE SOUSA FARIAS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: MARIA ELIENE DE SOUSA MESQUITA; CARGO: CUIDADOR. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/09/2022 a 31/12/2022. DATA DA ASSINATURA DO ATO 
ADMINISTRATIVO: 01/09/2022 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 228/2022 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SRA. EDIVANIA DE SOUSA FARIAS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: MARINNA LOURRANNY ANASTACIO DA SILVA; CARGO: CUIDADOR. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/09/2022 a 31/12/2022. DATA DA ASSINATURA 
DO ATO ADMINISTRATIVO: 01/09/2022 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 229/2022 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SRA. EDIVANIA DE SOUSA FARIAS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: SUELI CARVALHO LIMA; CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/09/2022 a 31/12/2022. DATA DA ASSINATURA 
DO ATO ADMINISTRATIVO: 01/09/2022 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 230/2022 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SRA. EDIVANIA DE SOUSA FARIAS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADO: FRANCISCO EDELVANE COELHO DIAS; CARGO: VIGIA NOTURNO. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/09/2022 a 31/12/2022. DATA DA ASSINATURA 
DO ATO ADMINISTRATIVO: 01/09/2022 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 231/2022 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SRA. EDIVANIA DE SOUSA FARIAS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: MARIA CLARA PONTES PEREIRA; CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/09/2022 a 31/12/2022. DATA 
DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 01/09/2022 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 232/2022 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SRA. EDIVANIA DE SOUSA FARIAS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADO: ANDERSON GUILHERME SANTOS ROCHA; CARGO: PORTEIRO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 
LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/09/2022 a 31/12/2022. DATA DA ASSINATURA DO ATO 
ADMINISTRATIVO: 01/09/2022 
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RESOLUÇÃO Nº 002/2022, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022 
 

EMENTA: Institui no Âmbito da Câmara Municipal de Canindé, a Medalha do Mérito Parlamentar “JANAINA DUTRA”, e 
adota outras providências. 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, em conformidade aos artigos 16, 
inciso V, e 329, do Regimento Interno deste Poder Legislativo, de 26 de dezembro de 1990, promulga a seguinte Resolução: 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Fica instituída no Âmbito da Câmara Municipal de Canindé, a medalha do Mérito Parlamentar “Janaina Dutra de Direitos Humanos”. 
 
Art. 2º – Serão concedidas até 03 (três) medalhas anualmente, as pessoas que prestam relevantes serviços a sociedade Canindeense, Cearense e Brasileiras, na 
luta e defesa dos Direitos Humanos como: a população LGBTQIA+, Negros, Indígenas, Mulheres, Idosos, e Portadores de qualquer tipo de deficiência física e 
mental, como o direito à vida, a privacidade, a igualdade, a liberdade, além de outros direitos fundamentais garantido por Lei pela Constituição Federal de 1988.  
 
Art. 3º – As medalhas serão entregues por ocasião das Comemorações do Dia do Orgulho LGBTQIA +, 28 de julho, essa data é comemorada mundialmente 
sendo marcada pelo Ato de Resistência de Gays, Lésbicas, Bissexuais, Travestis, transexuais diante da repressão sofrida por essa comunidade. 
 
Art. 4º – As medalhas serão por indicação dos (as) Vereadores (as), cabendo a mesa diretora fazer a seleção e homologação dos homenageados. 
 
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Câmara Municipal de Canindé-CE, aos 19 de Setembro de 2022. 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 012/2022, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.  
 

EMENTA: DECRETA PONTO FACULTATIVO PERÍODO DE 06 A 16 DE OUTUBRO DE 2022 
E RECESSO BRANCO EM RAZÃO DA FESTA DE SÃO FRANCISCO - PADROEIRO DO 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, Karlinda Cídio Mendes Coelho, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, 
em consonância ao art. 85, IV e XIII, da Lei Orgânica do município de Canindé-CE, de 05 de abril de 1990, e ao art. 21, do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo, de 26 de dezembro de 1990, faz saber:  

CONSIDERANDO a influência/prestígio da religiosidade diante da sociedade brasileira, observa-se que, os atos religiosos estão inteiramente presentes na 
cultura brasileira, mobilizando comportamentos, ações, intuições da população;  

CONSIDERANDO que as municipalidades que incentivam o desenvolvimento religioso geram crescimento em todos os demais setores, sobretudo o econômico-
turístico; 

CONSIDERANDO que o município de Canindé-CE é instituído e reconhecido como uma cidade religiosa, que propicia experiências vinculadas à fé, 
especialmente aos fiéis do padroeiro São Francisco das Chagas de Assis; 

CONSIDERANDO que, dia 06 de outubro de 2022, os festejos alusivos ao Padroeiro do município de Canindé-CE - São Francisco das Chagas iniciam-se por 
intermédio da solenidade hasteamento da bandeira e findam-se em 17 de outubro de 2022 com o ato de arreamento da bandeira;  

CONSIDERANDO a inviabilidade de permanência do expediente regular e ordinário desta Casa Legislativa, nas datas posteriormente elencadas; 

CONSIDERANDO a importância dos servidores e agentes políticos desta câmara municipal participarem dos atos deste honroso evento religioso;  

CONSIDERANDO que, a Excelência, a Senhora Prefeita Municipal de Canindé-CE, Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes, por intermédio do Decreto nº 
019/2022, de 09 de agosto de 2022, decretou feriado municipal, nos dias 04 e 12 de outubro de 2022 e ponto facultativo, nos dias 13 e 14 de outubro de 2022, 
em virtude dos festejos ao Padroeiro do município, São Francisco das Chagas de Assis: 
 
DECRETA: 

Art. 1º - Fica assegurado feriado municipal, nos dias 04 e 12 de outubro de 2022, em razão, consecutivamente, dia do Padroeiro do município de Canindé-CE, 
São Francisco das Chagas de Assis e dia da Padroeira do Brasil, Nossa Senhora Aparecida.  

Art. 2º - Fica decretado Ponto Facultativo de expediente ordinário da Câmara Municipal de Canindé-CE, dias 06, e, 10 a 14 de outubro de 2022, em alusão a 
festividade do Padroeiro do município, São Francisco das Chagas de Assis.  

Art. 3º - Fica considerado RECESSO BRANCO na Câmara Municipal de Canindé, nos dias 07 e 14 de outubro de 2022, portanto, nas respectivas datas, não 
haverá Sessão Plenária Ordinária.  

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Canindé-CE, aos 15 de setembro de 2022.  

KARLINDA CIDIO MENDES COELHO 
Presidente da Câmara Municipal de Canindé-CE 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ
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17º EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DO CONCURSO 

 PÚBLICO MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE – EDITAL Nº. 001/2018  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, CEARÁ, Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, e considerando a homologação do resultado do CONCURSO PÚBLICO 
PARA PROVIMENTO DE VAGAS DO QUADRO DE EFETIVOS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - CE – EDITAL DE ABERTURA Nº. 001/2018, 
DE 31 DE JANEIRO DE 2018, CONVOCA os candidatos habilitados relacionados neste Edital com vistas à 
nomeação e posse para os cargos efetivos, observadas as seguintes condições: 

 
1 - DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS  

Os candidatos relacionados no presente Edital deverão comparecer, pessoalmente, ou por intermédio de procurador, mediante procuração pública 
ou particular com firma reconhecida em cartório no dia 26/09/2022, das 8h30 às 12h30, na Secretaria Executiva de Administração do Município 
de Canindé, situado no Largo Xavier de Medeiros, s/n Imaculada Conceição, Canindé (CE), para apresentação e entrega dos documentos 
constantes no Anexo I, parte integrante da presente convocação, e na forma do Edital de Abertura do Concurso Público Municipal. 
1.1 Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento constante no Anexo I acarretará o 

não cumprimento da exigência do item “1”, deste Edital. 
1.2 O não comparecimento no prazo legal implicará a renúncia tácita do classificado convocado e, consequentemente, a perda do 

direito à nomeação ao cargo para o qual foi aprovado, podendo o Município de Canindé (CE) convocar o candidato imediatamente 
posterior, obedecendo a ordem de classificação. 

 
2 - DOS EXAMES MÉDICOS 

Os candidatos deverão comparecer no dia 27/09/2022, no Instituto de Previdência do Município de Canindé, situado a Rua Célio Martins, 686 
Imaculada Conceição, Canindé (CE), para realização do exame médico admissional, munidos dos exames de saúde pré-admissionais constantes 
no Anexo IV, deste Edital, perante à Junta Médica Oficial designada pelo Município de Canindé, que avaliará a aptidão física e mental para o 
exercício das atribuições do cargo, sob pena de renúncia tácita do classificado convocado e, consequentemente, perda do direito à nomeação ao 
cargo para o qual foi aprovado, ficando o Município de Canindé autorizado a convocar outros classificados e aprovados no referido Concurso 
Público em sua substituição, obedecendo à ordem legal. 

 
 DIA: 27/09/2022 ( Terça-feira) – horário: 15h 
 

 
3 - DA NOMEAÇÃO E POSSE 

Cumpridas as exigências no que concerne à entrega de documentação e exames médicos admissionais, nos itens “1” e “2” deste Edital, para preenchimento 
de vagas efetivas constantes do quadro da Prefeitura Municipal de Canindé (CE), com previsão de data de NOMEAÇÃO E POSSE para o mês de outubro 
de 2022. 

 
4 - DA PUBLICAÇÃO 

O presente Edital de Convocação, com a relação completa dos CONVOCADOS, estará publicado no Diário Oficial do Município de Canindé, bem como 
no Portal do Município de Canindé www.caninde.ce.gov.br, atendendo a necessidade e conveniência de cada ente administrativo da Prefeitura Municipal 
de Canindé. 

4.1 É de inteira responsabilidade do candidato a sua omissão quanto ao que for publicado ou divulgado. 
4.2 Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ (CE), 19 de setembro de 2022 

 
Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes  

Prefeito Municipal de Canindé (CE) 

920 CARGO: PROFESSOR (PEB I)  
Colocação Nome do Aprovado Inscrição 

31 
FRANCISCO JANDER PEREIRA DA SILVA 

000231000 

GABINETE DA PREFEITA

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CANINDÉ 

O Pregoeiro, torna público aos interessados a abertura da Dispensa Eletrônica Nº 2022091401-DE, objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO 
ESPECIALIZADO NA CONFECÇÃO DE APARELHOS ORTODÔNTICOS E ORTOPÉDICOS PARA O CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS- CEO R - GERENCIADO PELO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CANINDÉ, gerenciado pelo 
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Canindé, a ocorrer no site www.bbmnet.com.br, com início do Acolhimento das Propostas: 21/09/2022, as 
08h00, fim do Acolhimento das Propostas: 26/09/2022, as 08h00; Data de Abertura das Propostas: 26/09/2022, às 08h30, horário de Brasília, o edital se encontra 
na íntegra na sede da comissão de licitação, nos sites: www.bbmnet.com.br;https://www.cpsmcaninde.ce.gov.br/dispensaeinexigibilidade. Canindé-CE, 20 de 
Setembro de 2022. Rafael Costa da Cruz - Pregoeiro 

 
 

CONSÓRCIO PÚB. DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CANINDÉ 
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PORTARIA Nº 325/2022 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com as Leis Ordinárias Municipais nº 1.190, 
de 23 de Janeiro de 1992 e Lei Nº 2.527/2021, de 20 de outubro de 2021. CONSIDERANDO o Ato Nº 51/2022 de 13 de Setembro de 2022, que aposenta a 
servidora LUCIA MARIA OLIVEIRA SILVA. RESOLVE: I – AFASTAR de suas funções a servidora LUCIA MARIA OLIVEIRA SILVA, CPF: 
864.855.473-04, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada junto á Secretaria Municipal de Educação Infantil e Fundamental. II – Esta portaria entra em vigor na data 
de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 19 DE SETEMBRO DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 326/2022 DECLARA ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL A SERVIDORA ALESSANDRA DE JESUS DA LUZ, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 123, inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município de Canindé, e CONSIDERANDO o disposto no § 4º, do artigo 41, da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998;  CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 1.902, de 24 de outubro de 2005, que altera a Lei nº 1.190, 
de 23 de janeiro de 2002, no tocante ao estágio probatório e estabilidade; CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 2.037, de 12 de março de 2008, que 
dispõe sobre a alteração da Lei nº 1.190, de 23 de janeiro de 2002, no tocante ao estágio probatório e estabilidade; CONSIDERANDO o disposto no Decreto 
nº 21, de 28 de junho de 2018, que regulamenta o estágio probatório dos servidores públicos do Município de Canindé, CONSIDERANDO o direito à 
razoável duração do processo e os princípios constitucionais da eficiência e dignidade da pessoa humana; CONSIDERANDO o Ofício nº 787/2022 da 
Secretaria Executiva de Administração solicitando a Portaria de Estabilidade dos servidores relacionados no ofício 133/2022 em anexo, da Diretoria Executiva 
de Recursos Humanos; Art. 1º. Fica DECLARADA a Condição de Estabilidade, após aprovação em Estágio Probatório, no Serviço Público Municipal, da 
servidora ALESSANDRA DE JESUS DA LUZ, inscrita no CPF nº 067.713.713.36, nomeado através da portaria nº 055/2019, datada de 04 de fevereiro de 
2019, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE ENDEMIAS, carga horária de 40h/s, integrante da Estrutura Administrativa da Secretaria 
Municipal de Saúde. Art. 2º. A declaração de estabilidade de que trata o art. 1º, desta Portaria, decorre de aprovação em Concurso Público Municipal, 
regulado pelo Edital de Concurso Público Municipal nº 01/2018, de 31 de janeiro de 2018 e homologado por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal em 
20 de setembro de 2018. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 19 DE 
SETEMBRO DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 327/2022 DECLARA ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL A SERVIDORA ANTONIA NATAYTA THEODORA DE 
SOUSA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
123, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Canindé, e CONSIDERANDO o disposto no § 4º, do artigo 41, da Constituição Federal, acrescentado pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 1.902, de 24 de outubro de 2005, que altera a Lei 
nº 1.190, de 23 de janeiro de 2002, no tocante ao estágio probatório e estabilidade; CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 2.037, de 12 de março de 
2008, que dispõe sobre a alteração da Lei nº 1.190, de 23 de janeiro de 2002, no tocante ao estágio probatório e estabilidade; CONSIDERANDO o disposto 
no Decreto nº 21, de 28 de junho de 2018, que regulamenta o estágio probatório dos servidores públicos do Município de Canindé, CONSIDERANDO o 
direito à razoável duração do processo e os princípios constitucionais da eficiência e dignidade da pessoa humana;  CONSIDERANDO o Ofício nº 787/2022 
da Secretaria Executiva de Administração solicitando a Portaria de Estabilidade dos servidores relacionados no ofício 133/2022 em anexo, da Diretoria 
Executiva de Recursos Humanos; Art. 1º. Fica DECLARADA a Condição de Estabilidade, após aprovação em Estágio Probatório, no Serviço Público 
Municipal, da servidora ANTONIA NATAYTA THEODORA DE SOUSA SILVA, inscrita no CPF nº 049.454.633-60, nomeada através da portaria nº 
056/2019, datada de 04 de fevereiro de 2019, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE ENDEMIAS, carga horária de 40h/s, integrante da 
Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. Art. 2º. A declaração de estabilidade de que trata o art. 1º, desta Portaria, decorre de aprovação em 
Concurso Público Municipal, regulado pelo Edital de Concurso Público Municipal nº 01/2018, de 31 de janeiro de 2018 e homologado por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal em 20 de setembro de 2018. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, 19 DE SETEMBRO DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de 
Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 328/2022 DECLARA ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL O SERVIDOR ANTONIO FERREIRA DA COSTA 
FILHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 123, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Canindé, e CONSIDERANDO o disposto no § 4º, do artigo 41, da Constituição Federal, acrescentado pela  
 

PORTARIAS
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PORTARIA Nº 116, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.  
DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO FISCAL 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - CONFIPREV DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ - IPMC. 
 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ - IPMC, a senhora ILANE KARISE BARBOSA CUNHA , no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com a Portaria 13/2021, de 02 de janeiro de 2021, e combinado com a Lei Municipal nº 1. 918/2006, de 27 de janeiro de 
2006, e CONSIDERANDO  o disposto no caput do art. 37 da Constituição Federal, que consagra, dentre outros, os princípios constitucionais da legalid ade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, aplicáveis à administração pública ; 
 
CONSIDERANDO  o que determina a legislação vigente especialmente o inciso I, a, do art. 26 da Lei 2527/2021, de 20 de outubro de 2021.  
 
CONSIDERANDO  a adoção das melhores práticas de gestão previdenciária, que proporcionem maior controle dos seus ativos e passivos e mais transparência 
no relacionamento com os segurados e a sociedade;  
 
CONSIDERANDO  a aprovação por parte do Conselho Fiscal do IPMC;  
RESOLVE: 
 
I -  Instituir o REGIMENTO INTERNO  do Conselho Fiscal Municipal de Previdência – CONFIPREV do Instituto de Previdência do Município de Canindé 
- IPMC, na forma do Anexo Único desta Portaria.  

II -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ -CE, em 20 de setembro de 2022.  
ILANE KARISE BARBOSA CUNHA  

Presidente do IPMC 
 

ANEXO ÚNICO 
O Conselho Fiscal Municipal de Previdência (CONFIPREV) do Instituto de Previdência do Municipio De Canindé (IPMC ) elaborou e votou o seu 

Regimento Interno, o qual se faz publicar a seguir:  

TÍTULO I 

DO CONSELHO, DA SUA COMPOSIÇÃO, ORGANIZAÇÃO E DOS SEUS MEMBROS  

CAPÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO E BASE LEGAL  

Art. 1º Este regimento interno regulamenta a composição, as atribuições e o funcionamento do Conselho Fiscal Municipal de Previdênc ia – 
CONFIPREV, regido pela Lei 2527/2021, de 20 de outubro de 2021, que Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social – RPPS do Município de 
Canindé/CE na Lei Municipal nº 1819/2006, de 26 de janeiro de 2006, bem como e dá outras providências, é um órgão de delibera ção colegiada. Incubindo de 
acompanhar e deliberar acerca dos objetivos institucionais do Instituto de Previdência Municipal de Canindé - IPMC, pessoa juridica de direito público, de 
natureza autárquica, criada pela Lei nº 1918/2006 de 26 de janeiro de 2006 , como orgão gestor do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Canindé.  

Art. 2º O Conselho Fiscal Municipal de Previdência – CONFIPREV é orgão superior de deliberação colegiada, tendo como membros, em sua 
maioria, pessoa com formação em nível superior ou conhecimento em previdência.  

CAPÍTULO II 
Da composição do Conselho Fiscal Muni cipal de Previdência  

Art. 3º Compoêm o Conselho Fiscal Municipal de Previdência – CONFIPREV, nos termos do art. 22 da lei nº lei nº 2527/2021, de 20 de outubro 
de 2021. 

I – Um representante dos servidores ativos do Muncípio, escolhido pelo Chefe do Poder E xecutivo Municipal;  

II – Um representante da Câmara Municial, dentre seus membros e servidores, escolhido pelo seu Presidente;  

III – Um representante dos servidores inativos do Município, escolhido pelo Sindicato de Classe da Categoria;  

Seção I 
Da eleição do presidente 

Art. 4º - Na primeira reunião, os membros titulares do Conselho Fiscal escolherão o seu Presidente, ao qual caberá dar cumprimento às d eliberações 
do órgão, com registro no livro de atas e pareceres do Conselho Fiscal.  

Parágrafo único.  Poderá concorrer a Presidência apenas os membros titulares do Conselho Fiscal.  

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPMC
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00.010/2022, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2022 -PE-SRP, CUJO OBJETO É A 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM 
UTILIZAÇÃO DE CARTÃO MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO DE GERENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 
(GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL S-10), VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCUL OS PERTENCENTES A 
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE.  CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ – ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, ATRAVÉS DOS SRS. 
EDIVANIA DE SOUSA FARIAS E ALEXSANDRO DA COSTA JUSTA. CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA - LTDA, REPRESENTADA POR RENATA NUNES FERREIRA, COM UM VALOR TOTAL DO DESCONTO DE 5,27% NA TAXA 
ADMINISTRATIVA PARA OS ITENS 01 E 02. DATA ASSINATURA: 19 DE SETEM BRO DE 2022. VIGÊNCIA DA ATA: 12 (DOZE) MESES.  



AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – AVISO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022–PE-SRP. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS PARA LOCAÇÃO DE BANHEIROS 
QUÍMICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO 
DE CANINDÉ/CE. Empresa Vencedora: JOAO SOUSA GOMES PRODUCOES E EVENTOS LTDA - EPP, com o valor global de R$ 94.500,00 (Noventa 
e quatro mil e quinhentos reais). Pregão Eletrônico homologado na forma da Lei Nº. 8.666/93 e Lei Nº. 10.520/02. Rômulo Laurênio de Oliveira– Presidente 
da Fundação de Esporte, Cultura e Patrimônio. Canindé/CE, 20 de Setembro de 2022. 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – AVISO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022–PE-SRP. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS PARA LOCAÇÃO DE BANHEIROS 
QUÍMICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO DO 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. Empresa Vencedora: JOAO SOUSA GOMES PRODUCOES E EVENTOS LTDA - EPP, com o valor global de R$ 
94.500,00 (Noventa e quatro mil e quinhentos reais). Pregão Eletrônico homologado na forma da Lei Nº. 8.666/93 e Lei Nº. 10.520/02. NOME DO 
SECRETÁRIO – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo. Canindé/CE, 20 de Setembro de 2022. 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – AVISO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRONICO N° 052/2022-PE-SRP. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM 
UTILIZAÇÃO DE CARTÃO MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO DE GERENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 
(GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL S-10), VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES A 
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. EMPRESA VENCEDORA: PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - LTDA, VALOR TOTAL DO DESCONTO DE 5,27% NA TAXA ADMINISTRATIVA PARA OS ITENS 01 E 02 
PREGÃO ELETRONICO HOMOLOGADO NA FORMA DA LEI Nº. 8.666/93 E LEI Nº. 10.520/02. SR(A). EDIVANIA DE SOUSA FARIAS  – 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 19 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – AVISO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2022-PE-SRP. Objeto: é 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM 
UTILIZAÇÃO DE CARTÃO MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO DE GERENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 
(ÓLEO DIESEL S-10), VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. Empresa Vencedora: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - LTDA, , 
VALOR TOTAL DO DESCONTO DE 5,27% NA TAXA ADMINISTRATIVA PARA OS ITENS 01 E 02 PREGÃO ELETRONICO HOMOLOGADO NA 
FORMA DA LEI Nº. 8.666/93 E LEI Nº. 10.520/02. SR. ALEXSANDRO DA COSTA JUSTA– SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
19 de SETEMBRO de 2022. 
 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº. 040/2022-TP. A Presidente da 
Comissão de Licitação de Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 07 de outubro de 2022 às 09h, na sede da 
Comissão de Licitação da Prefeitura de Canindé, localizada no Largo Francisco Xavier de Medeiros, SN, Imaculada Conceição, Canindé-CE, estará realizando 
licitação, na modalidade Tomada de Preços nº 040/2022-TP, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA QUADRA ESPORTIVA JOAQUIM MAGALHÃES – BAIRRO SÃO MATHEUS E PARA CONSTRUÇÃO DO C.E.I NOSSA SENHORA 
DAS GRAÇAS – BAIRRO DO S NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL DE 
CONSUMO E INSUMOS NECESSÁRIOS E ADEQUADOS À PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, conforme Edital e Anexos, o qual encontra-se 
disponível no endereço acima, no horário de 08h00min às 13h30min. Lia Vieira Martins - Presidente da Comissão de Licitação. 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - AVISO DO RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE 
PREÇOS – TOMADA DE PREÇOS Nº 034/2022-TP. A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Canindé torna público o resultado de 
julgamento das propostas de preços da licitação TOMADA DE PREÇOS Nº 034/2022-TP, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DO ALMOXARIFADO, CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS FEMININO E MASCULINO E 
CONSTRUÇÃO DE BAIAS PARA RESÍDUOS SÓLIDOS NA INDÚSTRIA DE CALÇADOS GONÇALVES LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ/CE. Após análise das propostas todas as empresas habilitadas tiveram suas propostas válidas e classificadas. Desta Forma, de acordo com o 
critério estabelecido nesta TOMADA DE PREÇOS “Menor Preço Global”, foi declarada VENCEDORA a empresa BEZERRA FREITAS ENGENHERIA 
LTDA – ME, por ter apresentado o preço mais vantajoso dentro as propostas classificadas com o valor total de R$ 720.259,68 (setecentos e vinte mil, 
duzentos e cinquenta e nove reais e sessenta e oito centavos) e por cumprir na íntegra todas as exigências do edital. A partir da publicação deste aviso, fica 
aberto o prazo recursal previsto no Art. 109, Inciso I, Alínea b, da Lei de Licitações. Canindé, 08 de setembro de 2022. Lia Vieira Martins - Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N°. 20220610002 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 013/2022. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA REFORMA DO NOVO PRÉDIO DA SEDE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE. Valor 
Global do Contrato: R$ 31.833,28 (Trinta e um mil e oitocentos e trinta e três reais e vinte e oito centavos), Dotação: nº 23 695 0363 1.044 Construção, reforma 
e ampliação da Infraestrutura Turística - Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 Obras e instalações, Fonte de 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos. 
Signatários: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO, representado pela Sra. Maria do Socorro Rocha Bastos e do outro 
lado a Empresa FELIPE HENRIQUE SILVA - ME, representada pelo Sr. Felipe Henrique Silva. Vigência do Contrato: 31 de Dezembro de 2022. Data do 
Contrato: 10 de Junho de 2022. 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220621004, 
DERIVADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007/2022-DL. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DO SALDO REMANESCENTE DO 
CONTRATO Nº 20201112001, VISANDO A EXECUÇÃO DE REFORMA DO TERMINAL RODOVIÁRIO PREFEITO JOAQUIM MAGALHÃES FILHO 
NO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE; OBJETO DO ADITIVO: REALINHAMENTO DOS PREÇOS CONFORME PLANILHA ORÇAMENTARIA, 
IMPORTANDO EM UM ACRÉSCIMO NA ORDEM DE R$ 337.289,83 (TREZENTOS E TRINTA E SETE MIL, DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS 
E OITENTA E TRÊS CENTAVOS) DO VALOR CONTRATADO; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 65, INCISO II, ALÍNEA D, DA LEI NACIONAL  
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Nº 8.666/93, ALTERADA E CONSOLIDADA, COMBINADO COM O SUBITEM 3.6 DO TERMO CONTRATUAL. CONTRATANTE: SEC. MUNIC. DE 
DESENV. URB., INF. E SERVIÇOS PÚBLICOS; CONTRATADA: PIRAMIDE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA; 
SIGNATARIOS: PEDRO VICTOR MOREIRA FEITOSA E FRANCISCO LUCILANE PEREIRA DA CRUZ; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 
05 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220510004, 
DERIVADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2022-TP. OBJETO DO CONTRATO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA CEI LAURA MAGALHÃES – BAIRRO MONTE – SEDE DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE;OBJETO DO 
ADITIVO: O AUMENTO NO QUANTITATIVO DO VOLUME DE SERVIÇOS/OBRAS CONTRATADOS EM APROXIMADAMENTE 48.96% 
(QUARENTA E OITO VÍRGULA NOVENTA E SEIS  POR CENTO), CONFORME PLANILHA ORÇAMENTARIA ELABORADA PELO SETOR DE 
ENGENHARIA E ENCAMINHADA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DESSE MUNICÍPIO, DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO, 
DISPOSTO NO SUBITEM 3.1, IMPORTANDO EM UM ACRÉSCIMO NA ORDEM DE R$ 432.946.38 (QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS MIL, 
NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) DO VALOR CONTRATADO; CONTRATANTE: SEC. MUNIC. DE 
EDUCAÇÃO; CONTRATADA: M K SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE ESCOLAR EIRELI,; SIGNATARIOS: JOSE KLEDEON VIANA 
PAULINO E MAURICIO GOMES COELHO; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 29 DE AGOSTO DE 2022. 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220215002, 
DERIVADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 019/2021-TP. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL MANOEL JANUÁRIO DE LIMA, LOCALIZADA NO DISTRITO DE IPÚ MONTE ALEGRE, 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE; OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E 
EXECUÇÃO POR MAIS 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, A CONTAR DE 15 DE AGOSTO DE 2022 A 13 DE FEVEREIRO DE 2023. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; CONTRATADA: BEZERRA FREITAS ENGENHARIA LTDA - ME; SIGNATARIOS: JOSÉ KLEDEON 
VIANA PAULINO E ANDRE A. BEZERRA E SILVA FRETAS; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 09 DE AGOSTO DE 2022;  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
141/2022 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL  DA SAÚDE; CONTRATADO CAROLINE MATOS FRANÇA . NA FUNÇÃO DE 
CIRURGIAO DENTISTA, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 01/09/2022 a 31/12/2022. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
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